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DECRETO Nº 5.707/2019 
 

DECRETO Nº 5707/2019, 16 de setembro de 2019. 
 

Regulamenta a abertura de crédito 
adicional suplementar ao orçamento 
vigente e da outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base no 
inciso I do art. 4º da Lei Municipal nº 2007/2018, de 21 de 
dezembro de 2018, Publicado em 24 de dezembro de 2018 no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu Azul, Edição 2058, 
DECRETA: 
 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, em conformidade com o inciso I do art. 41 da Lei 
4.320/64, na importância de R$ 145.000,00(cento e quarenta e 
cinco mil reais), para a suplementação da(s) seguinte(s) 
dotação(s) do orçamento vigente, conforme segue: 
09.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
09.20 - Departamento de Meio Ambiente 
1754100132.023000 - Projeto de gestão e Manutenção dos 
resíduos sólidos 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
- 000 – 179.............................................R$..................22.000,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.069000 - Manutenção do Departamento de Viação 
e Transporte 
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil 
– 000 - 464...........................................R$..................100.000,00 

3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais – 000 - 
466........................................................R$...................23.000,00 
 
Total....................................................R$..................145.000,00 
 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no 
artigo anterior, será coberto pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(s) do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme 
segue: 
09.00 – Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
09.20 - Departamento de Meio Ambiente 
1754100132.023000 - Projeto de gestão e Manutenção dos 
resíduos sólidos 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo - 000 - 
178........................................................R$...................22.000,00 
13.00 – Secretaria de Viação, Obras, Urban. e Transportes 
13.20 - Depto. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.069000 - Manutenção do Departamento de Viação 
e Transporte 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica 
- 000 - 473............................................R$..................123.000,00 
 
Total....................................................R$..................145.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 16 de setembro de 
2019. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 181/2019 
 

PORTARIA Nº 181/2019, 16 de setembro de 2019. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição 
do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 
 
 

RESOLVE: 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Art. 1º Concede 1 (uma) diária   ao  Servidor  Claudinei  de  
Vargas RG nº 7.676.354-2/SSPR, CPF 028.025.999/92, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para 
realização de despesas extraordinárias durante viagem para 
levar paciente para internamento no Hospital Nossa Senhora do 
Rocio em Campo Largo - PR, veículo da frota 175, com saída no 
dia 15 de setembro e retorno em 16 de setembro de 2019.  
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigência na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 15 de setembro de 2019. 
 
Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de 2019. 

 
 
 

                                   Germano Bonamigo 
                                   Prefeito de Céu Azul 

 

PORTARIA Nº 182/2019 
 

PORTARIA Nº 182/2019, 16 de setembro de 2019. 
 

Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município em 16-6-
2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que Dispõe sobre a Instituição 
do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a 
Serviço Fora do Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Concede 01 (uma) diária  ao  Servidor  Guinther 
Schwanke  RG  nº  6.225.405-0/SSPR, CPF 018.677.679-96, 
Motorista da Secretaria de Saúde, desta Municipalidade, para 
realização de despesas durante viagem para buscar paciente de 
alta hospitalar no Hospital Nossa Senhora do Rocio, em Campo 
Largo - PR, frota 189, com saída de Céu Azul em 16 de setembro 
e retorno dia 17 de setembro de 2019. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul - PR, aos 16 de setembro de 
2019. 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 72/2019 – M.C.A. – Forma Eletrônica  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Item 

 
O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar 
PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, através do site  
www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na 
Modalidade de Pregão – Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço 
- Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ALIMENTAÇÃO 
ESPECIAL (LEITE EM PÓ FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTANTE, ALIMENTO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E 
OUTROS) PARA PACIENTES ENFERMOS E CRIANÇAS  
COM DESNUTRIÇÃO, SEGUNDO RECEITUÁRIO MÉDICO E 
LEI Nº 954/2010  (A VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
SERÁ DE 12 MESES)  conforme estabelecido no Edital. 
 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 
02/10/2019. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 
02/10/2019. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A presente licitação destina-se exclusivamente para Micro 
Empresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 
Micro Empreendedor Individual - MEI, para cumprimento 
com o Artigo 49 da Lei Complementar Municipal  nº 
001/2015; em conformidade com o disposto no Art. 47, 48 e 
49 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 
147/2014. 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado, em horário 
comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no 
site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 
ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  

 
Céu Azul, 16 de setembro de 2019 

 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.ceuazul.pr.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os procedimentos 

nesta licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica 

homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação 

na modalidade de Pregão nº. 60/2019, que tem por objeto (Registro de 

Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos de higiene, 

limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e departamentos 

da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 

12 meses)), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo 

conforme o constante no processo. 

 
Proponente(s) CNPJ Itens 

Homologados 

Valor R$ 

SOUZA RAMOS - 

DISTRIBUIDORA 

DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA LTDA 

81.746.422/

0001-02 

17, 25, 41, 43, 60, 

81, 108, 115, 124, 

127, 128, 129, 
153, 154, 183 

31.061,01 

LIMPESUL 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA 

01.846.273/

0001-14 

3, 4, 5, 7, 16, 26, 

27, 28, 39, 40, 54, 

61, 69, 70, 89, 99, 
113, 130, 131, 

146, 147, 155, 166 

40.302,65 

LOJÃO TOTAL 
UTILIDADES LTDA 

04.357.481/
0001-48 

36, 38, 64, 83, 105, 
114, 132, 

134, 137, 142, 

143, 169, 182, 
191, 193, 202, 203 

3.041,44 

VALDELI JOSÉ 

VIDAL - ME - 

SANILEVER 
BRASIL 

06.132.298/

0001-70 

46, 47, 51, 52, 53, 

122, 149, 151, 

165, 172 

24.674,26 

ODAIR S NUNES 

EIRELI - EPP 

09.268.993/

0001-51 

01, 02, 11, 30, 31, 

48, 49, 62, 63, 65, 
67, 79, 84, 91, 92, 

96, 97, 100, 104, 

109, 110, 120, 
123, 126, 133, 

144, 152, 158, 

179, 180, 185, 
187, 190, 198, 

199, 201, 204, 205 

29.989,14 

LIDERANÇA 
COMÉRCIOS DE 

PAPÉIS LTDA - ME 

10.540.204/
0001-79 

13, 15, 23, 32, 42, 
55, 58, 80, 82, 85, 

86, 121, 160, 163, 

178 

8.475,74 

IRINÉIA ALECI 
NUNES BERNARDO 

03445387966 

19.144.093/
0001-56 

06, 09, 19, 20, 21, 
22, 24, 29, 33, 35, 

37, 44, 45, 50, 66, 

71, 72, 73, 75, 77, 
78, 90 ,93, 94, 

103,106, 107, 

111,119, 138, 
139,140,145,156,1

64,173,177,184,18

6, 189,194, 197, 
200 

53.745,49 

D MIRANDA 

COMÉRCIO DE 

28.279.513/

0001-00 

18, 88, 98, 167 3.446,18 

PRODUTOS DE 

LIMPEZA 

ALINE WOLF DOS 

SANTOS 

31.158.552/

0001-56 

08, 10, 12, 14, 34, 

56, 59, 68, 87, 102, 

135, 136, 141, 
168, 171, 188, 

192, 195, 196 

8.292,25 

HB SUL COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS 

LTDA 

22.094.574/

0001-09 

57, 74, 76, 95, 101, 

116,17, 118, 125, 

157,161, 162, 174, 

175, 176 

49.115,20 

VALDECI REIS DE 
MATOS E CIA 

LTDA-ME 

09.008.560/
0001-67 

112, 148, 150, 
159, 170, 181 

7.698,86 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 259.842,22  

PAÇO MUNICIPAL, aos 16/09/2019 

 

GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2019 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Ata de Registro de Preços Nº. 112/2019 – Ref. Pregão nº. 57/2019 - 

Forma Presencial 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

FORNECEDOR: MG LIGHT COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

OBJETO: Registro de preço de materiais (cabo de força 13mm, 

cascata com 200 leds, conector, estroubo tartaruga, meteoro led, 

reator e outros) para uso na decoração do Natal na Praça - edição 2019 

(o registro terá vigência de 4 meses). A relação detalhada dos produtos 

e preços registrados encontra-se a disposição para consulta pública no 

site: www.ceuazul.pr.gov.br 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.089,00 

PRAZO VIGÊNCIA: 09/01/2020 

 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e ANDERSON DA 

COSTA LEITE 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 023/19 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 023/19, 16 DE SETEMBRO DE 
2019. 

 
Autoriza viagem e pagamento de 
diárias. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que legalmente lhes 
são conferidas, 
 

R E S O L V E: 
 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

Art. 1º Autoriza o Vereador Adriano José Swidzkiewicz para 
participar do Curso: “A Postura do Vereador e a Comunicação 
Frente aos Trabalhos Públicos e Liderança nos Trabalhos 
Públicos Baseada em Princípios”, promovido pelo RAS – 
Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, com saída no dia 
18 de setembro e retorno no dia 20 de setembro de 2019, em 
Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de duas diárias e meia, para 
o Agente Político mencionado no artigo anterior, para fins de 
ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da 
Presidência correrão por conta de dotação própria do orçamento 
vigente. 
 
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 16 de 
setembro de 2019. 

 
Darci Rieger 
Presidente 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO N.º 013/2019 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 013/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE N.º 
013/2019 – art. 25 e art. 24, da Lei n.º 8.666/93. 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL -  
PARANÁ 

CONTRATADO:  
Fornecedor: RAS - Consultoria e Treinamento em Gestão 
Pública. 
CNPJ: 22.094.483/0001-73 
Endereço: Rua Ramiro Barcelos, n.° 152, centro. 
Cidade: Maripá, Estado do Paraná 
Telefone: (45) 99934-1188 

OBJETO: Contratação da Empresa “RAS Consultoria e 
Treinamento em Gestão Pública” inscrita no CNPJ sob 
n.º 22.094.483/0001-73, com endereço comercial sito à Rua 
Ramiro Barcelos, n.° 152, centro, Município de Maripá, 
Estado do Paraná, especializada em realização de 
treinamentos em desenvolvimento profissional e gerencial. 
Temas: A Postura do Vereador e a Comunicação Frente 
aos Trabalhos Públicos e Liderança nos Trabalhos Públicos 
Baseada em Princípios”. Público alvo: Dirigentes, gestores 
e servidores de entidades públicas municipais que 
respondem pela prestação de contas junto aos Tribunais, 
bem como Prefeito e Vereadores. Palestrante: Silvano 
Beroli, é performance empresarial de alto impacto, 
Certificado pela Arnegie Academy de Nova Yorque, 
Certificado pela Innermetrix Brasil, Professor do Curso de 
Extensão Universitária Comunicação Genial - PUC/Maringá 
- PR. Dias: 18, 19 e 20 de setembro de 2019, Local: Hotel 
Bella Itália em Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. Vereador 
Solicitante: Adriano José Swidzikiewicz. Total de 
Participante: 01 (um) inscrito. 

Forma de pagamento: À vista, após apresentação de Lista 
de Presença, Certificados, Declaração de Participação e Nota 
Fiscal. 
Valor: R$ 790,00 (setecentos e noventa reais). 

DESPESA 

FONTE/DESCRIÇÃO: 

3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento 

QUA
NTID
ADE 

DESCRIÇÃO VALOR 
R$ 

UNITÁRIO 

VALOR 
R$ 

TOTAL 

1 INSCRIÇÕES DE 
SELEÇÃO E 
TREINAMENTO,  para o 
curso com os temas " A 
Postura do Vereador e a 
Comunicação Frente aos 
Trabalhos Públicos e 
Liderança nos Trabalhos 
Públicos Baseada em 
Princípios”. Dias: 18,19 e 
20 de setembro de 2019. 
Local: Hotel Bella Itália, 
Foz do Iguaçu - Paraná. 

790,00 790,00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Lei n.º 8.666, artigo 15, inciso I e artigo 25, caput, de 21 
de junho de 1.993. 

 
Céu Azul, 16 de setembro de 2019. 

 
Darci Rieger 
Presidente 

 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

